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Campanha salarial dos frentistas

Sindicato quer agilizar negociação
Conforme “O Combate” já in-

formou em sua edição anteri-
or, o Sindicato do Comércio Va-
rejista de Derivados de Petró-
leo do Estado de Minas Gerais
– MINASPETRO marcou para
o próximo dia 7 de fevereiro a
quarta reunião com as entida-
des sindicais que representam
os empregados dos postos de
combustíveis em Minas Gerais
para continuação da negocia-
ção da pauta de reivindicações
dos frentistas com vistas à ce-
lebração da nova Convenção
Coletiva de Trabalho da cate-
goria.

Em entrevista ao jornal “O
Combate”, o presidente do Sin-
dicato dos Trabalhadores em
Postos de Serviços de Com-
bustíveis e Derivados de Pe-
tróleo de Juiz de Fora e Re-
gião – SINTRAPOSTO-MG,
Paulo Guizellini, disse esperar
que o processo de negociação
seja mais ágil. “Esperamos que
não haja mais delonga além da
demora que já houve. A primei-
ra rodada de negociação refe-

“Demora prejudica tanto os trabalhadores quanto as empresas” -
afirma sindicalista

Segundo Guizellini, a demora na
negociação coletiva sempre preju-
dica tanto os trabalhadores quanto
os empregadores. “Aliás, podemos
dizer que prejudica até mais os em-
pregadores do que os trabalhado-
res, pois quando a nova Conven-
ção Coletiva de Trabalho é celebra-
da, os empregadores têm de pagar
todas as diferenças salariais acumu-
ladas desde a data-base da cate-
goria, já que o aumento salarial tem
efeito retroativo a 1º de novembro
(data-base), o que evidentemente
sobrecarrega financeiramente os
patrões” – explica o sindicalista.

Guizellini lembra que “os traba-
lhadores, por sua vez, também são
prejudicados pela demora do pro-
cesso negocial, porque, assim, não
recebem salários reajustados no
tempo certo, ou seja, no mês seguin-
te à data-base”.

Mas o sindicalista ressalta que o
prejuízo dos trabalhadores não é tão
grande quanto o prejuízo da classe
patronal, porque, quando a Conven-
ção é celebrada, os trabalhadores,
que vinham recebendo salários sem
reajuste, ganham o aumento salari-
al e recebem todas as diferenças

Representantes dos frentistas, entre os quais o presidente do SINTRAPOSTO-
MG, Paulo Guizellini (o 1º da direita para a esquerda), participando da 3ª
reunião de negociação da pauta de reivindicações da categoria com a
comissão negociadora do MINASPETRO (à esquerda), na sede do Sindicato
patronal, em Belo Horizonte, no dia 13 de dezembro de 2023
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rente à data-base de 1º de no-
vembro de 2023 aconteceu no
dia 30 de outubro, a segunda no
dia 21 de novembro e a terceira
no dia 13 de dezembro. Tivemos,
portanto, três reuniões, mas ain-
da não recebemos nenhuma pro-
posta digna de aceitação. No
que depender de nós, estamos
prontos para colaborar, como
sempre, para a agilização da ne-
gociação coletiva. E queremos
crer que o Sindicato patronal
também vai colaborar para isso.
Mas cabe lembrar que a próxi-
ma reunião foi agendada pelo
MINASPETRO para quase dois
meses depois da última reunião”
– afirmou o sindicalista.

Na negociação referente à
campanha salarial dos fren-
tistas de 2022, o MINASPETRO
fechou acordo com as entida-
des sindicais em apenas 16
dias, após duas reuniões, mas
isso foi uma exceção, pois a
campanha salarial dos
frentistas de Minas Gerais sem-
pre demorou muito para ser con-
cluída porque, segundo Gui-

zellini, “o Sindicato patronal sem-
pre arrastou durante vários meses
o processo de negociação com as
entidades sindicais que represen-
tam os frentistas neste Estado.
Vale lembrar que a campanha sa-
larial de 2021, por exemplo, durou
quase oito meses”.

Mais informações sobre a cam-

panha salarial dos frentistas po-
dem ser obtidas na Secretaria
do Sindicato, na Rua Halfeld, nº
414, sala 609, Centro de Juiz de
Fora, ou pelos telefones (32)
3216-3181 e 3213-7565 ou pelo
e-mail da entidade (sintrapos-
tomg@gmail.com) ou também
pelo WhatsApp (9-9817-5252).

salariais acumuladas desde a data-
base. “Isso às vezes chega a ser uma
boa ‘bolada’, como se os trabalhado-
res tivessem feito uma caderneta de
poupança para depósito do dinheiro
correspondente ao reajuste salarial
conquistado pelo Sindicato para a
categoria” – frisa Guizellini.

Em seguida, ele salienta: “Mas a
verdade é que o atraso da negocia-
ção coletiva sempre prejudica de al-
guma forma tanto os empregadores
quanto os trabalhadores, razão pela
qual achamos que tanto os Sindica-
tos trabalhistas quanto o Sindicato
patronal precisam se empenhar ao
máximo no sentido de que não haja
demora na negociação para celebra-
ção da nova Convenção Coletiva de
Trabalho da categoria”.

E Guizellini arremata: “Por isso,
estamos dispostos, como sempre,
a fazer tudo o que pudermos para
a agilização da negociação refe-
rente à atual campanha salarial da
categoria. De nossa parte, jamais
haverá qualquer problema para
que o processo de negociação
com o Sindicato patronal seja mais
ágil. E esperamos que a negocia-
ção seja agilizada. Mas vale lem-

brar que isso depende principalmen-
te do Sindicato patronal, pois os Sin-
dicatos trabalhistas sempre têm inte-
resse em agi l izar o processo
negocial”.
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Sindicato lembra que Nota do Ministério Público condena
conduta antissindical de empregadores

A propósito da aprovação da
constitucionalidade da Contribuição
Assistencial pelo Supremo Tribunal
Federal (STF), por 10 votos a 1, no
dia 11 de setembro de 2023, admitin-
do a cobrança da taxa não só dos tra-
balhadores sindicalizados como tam-
bém daqueles que não são sindicali-
zados, o presidente do Sindicato dos
Empregados em Edifícios e nas Em-
presas de Compra, Venda, Locação e
Administração de Imóveis Comerciais
e Residenciais de Juiz de Fora –
SINDEDIF-JF, Luiz José da Silva,  lem-
bra que uma Nota Técnica do Minis-
tério Público do Trabalho denomina-
da de “Orientação Nº 13”, aprovada
na XXXII Reunião Nacional da
Coordenadoria Nacional de Promoção
da Liberdade Sindical e do Diálogo
Social – CONALIS, afirma que o “ato
ou fato de o empregador ou de tercei-
ro de coagir, estimular, auxiliar e/ou in-
duzir o trabalhador a se opor ou resis-
tir ao desconto de contribuições sindi-
cais legais, normativas ou negociadas,
ou de qualquer outra espécie, consti-
tui, em tese, ato ou conduta
antissindical, podendo implicar atua-
ção do Ministério Público do Traba-
lho”.

Segundo a referida nota, “em de-
terminados casos, se vem constatan-
do que empregadores ou seus
prepostos, como chefes, gerentes, pro-
fissionais de departamento de pesso-
al e/ou recursos humanos e profissio-
nais da contabilidade, têm estimulado,
auxiliado, induzido e, em alguns casos,
coagido os trabalhadores a se opor ou
resistir ao desconto de contribuições
sindicais legais, normativas ou nego-
ciadas, redundando em flagrante ato
ou conduta antissindical”.

Para o Ministério Público, “tais con-
dutas têm o propósito de enfraquecer
a organização coletiva dos trabalhado-
res, por meio da redução das receitas
da coletividade, de sua capacidade de
ação, de mobilização e reivindicação”.

De acordo com o Ministério Públi-
co, “quando se trata de uma norma
coletiva e, ainda, quando se alude a
uma decisão de instituir uma contribui-
ção se está a dizer é que o trabalha-
dor-coletivo, que a autonomia privada
coletiva dos trabalhadores, reunida em
assembleia e em decisão democráti-
ca, de acordo com o estatuto e a lei,
decidiu soberanamente firmar uma nor-
ma coletiva e/ou nela instituir a referi-
da contribuição”.

O Ministério Público entende que “o
empregador que viola a autonomia pri-
vada coletiva, com práticas antissindicais
como coagir, estimular, auxiliar e/ou in-
duzir o trabalhador a se opor ou resistir
ao desconto de contribuições sindicais
legais ou exigir, impor e/ou condicionar a
forma, tempo e/ou modo do exercício da
oposição, a exemplo de apresentação pe-
rante o departamento de pessoal da
empresa ou de modo virtual, também pra-
tica ato ou conduta antissindical, poden-
do implicar atuação do Ministério Públi-
co do Trabalho”.

Assim, o Ministério Público considera
que “nada impede, mas, ao contrário, tor-
na conveniente, que o (a) membro (a) do
Ministério Público do Trabalho possa ela-
borar uma análise material da represen-
tação diante de uma denúncia realizada
por uma entidade sindical, para concluir
pela necessidade de atuação do Parquet,
quando e entidade sindical denunciante
apresentar-se como hipossuficiente téc-
nico-jurídico, social ou econômica”.

E a “Orientação Nº 13” lembra que
“a atuação do Ministério Público do Tra-
balho, nesse contexto, dispondo, aliás,
de muito mais instrumentos que as pró-
prias entidades sindicais no que tange à
capacidade de produção probatória, a

exemplo de requisição de documentos e
oitiva de testemunhas, revela-se como
um meio estratégico e fundamental para
a tutela da liberdade sindical”.

Crime e indenização
Vale lembrar também que tais práti-

cas antissindicais de alguns empregado-
res são criminosas, constituindo atenta-
do contra a liberdade de associação e
crime previsto no artigo 199 do Código
Penal Brasileiro.

Além disso, o trabalhador ou a traba-
lhadora que sofrer perseguição, proibi-
ção, coação ou pressão de seu patrão
para não se sindicalizar ou assinar carta
de oposição endereçada ao Sindicato,
tem direito a receber indenização por
danos morais, podendo entrar com ação
na Justiça para receber de seu empre-
gador a devida indenização.

Luiz ressalta que o Departamento Ju-
rídico do Sindicato está à disposição de
todos. “O trabalhador ou a trabalhadora
que estiver sofrendo tal absurdo pode
entrar em contato com o Sindicato, na
Avenida Getúlio Vargas, nº 828, sala 603,
Centro de Juiz de Fora, ou pelo telefone
3215-9461, a fim de ingressar com ação
na Justiça para receber de seu empre-
gador a devida indenização por danos
morais” – assinalou o sindicalista.

Sindicato leva informações a trabalhadores e empresas
“Tanto os trabalhadores quanto os

donos de postos de combustíveis de-
vem (ou, pelo menos, deveriam) ficar
satisfeitos quando diretores do Sindi-
cato vão a esses estabelecimentos
para levar informações e orientações
que são muito úteis tanto para os em-
pregados quanto para os empregado-
res” – a declaração é do presidente
do Sindicato dos Trabalhadores em
Postos de Serviços de Combustíveis
e Derivados de Petróleo de Juiz de Fora
e Região – SINTRAPOSTO-MG, Pau-
lo Guizellini, após informar que direto-
res da entidade estiveram recentemen-
te em vários postos de combustíveis
localizados em cidades que compõem
a base territorial de abrangência do
Sindicato com essa finalidade.

Para Guizellini, “esse trabalho sin-
dical de orientação, informação e es-
clarecimento aos frentistas e às em-
presas do setor, colocando-os a par
de seus direitos e de suas obrigações
e dissipando suas dúvidas, é bom para
as duas partes, pois dá mais seguran-
ça jurídica não só aos trabalhadores
como também aos próprios emprega-
dores, deixando os trabalhadores mais
protegidos e os empregadores mais
seguros no tocante ao ajuizamento de
ações trabalhistas”.

Segundo Guizellini, “as boas em-
presas, aquelas que cumprem ou pro-
curam cumprir corretamente suas obri-
gações trabalhistas e sociais, gostam

desse trabalho sindical de orientação,
informação e esclarecimento aos
frentistas e às empresas do setor nos
próprios postos de combustíveis, pois
elas têm interesse em buscar a assis-
tência sindical, pedindo informações ao
Sindicato sobre direitos trabalhistas
previstos na Convenção Coletiva de
Trabalho da categoria, a fim de evitar
futuros problemas com seus ex-empre-
gados em ações judiciais”.

Por outro lado, ainda de acordo
com Guizellini, “as empresas que
precarizam as relações trabalhistas
(as ‘picaretas’), que apostam no
desconhecimento de alguns traba-
lhadores para subtrair vários direi-
tos trabalhistas previstos na legis-
lação e nas Convenções do Sindi-
cato, prejudicando não só os tra-
balhadores como também até o
Governo quando subtraem os co-
fres públicos com o
descumprimento de encargos soci-
ais, essas empresas não gostam
desse trabalho sindical”.

Conforme Guizellini, “o objetivo da
visitação às bases é sempre conver-
sar pessoalmente com os frentistas
para orientá-los acerca de seus direi-
tos trabalhistas, mas também informar
as empresas sobre normas coletivas
estabelecidas na Convenção da cate-
goria”.

Distribuindo exemplares do jornal
“O Combate”, contendo notícias de in-

teresse tanto dos frentistas quanto das
empresas, e também um boletim do
SINTRAPOSTO-MG contendo valores
de salários, horas extras e outros bene-
fícios conquistados pelo Sindicato para
a categoria, os dirigentes sindicais con-
versaram com muitos empregados de
postos de combustíveis sobre a cons-
tante luta do Sindicato por melhorias
salariais e outros benefícios para os tra-

balhadores representados pela entida-
de.

Guizellini ressalta que “esse trabalho,
que vem sendo realizado há muitos anos
pelo Sindicato, tem gerado bons frutos,
fortalecendo a entidade e a categoria, e
deixando contentes os nossos colegas
frentistas, pois vimos que eles ficaram e
sempre ficam satisfeitos ao receber a
nossa visita em seus locais de trabalho”.

O diretor do SINTRAPOSTO-MG, Rômulo Garbero, entregando
exemplares do jornal “O Combate” a frentistas




